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Emenda Modificativa nº 02/2022 ao Projeto de Lei nº 32/2022, de 20 de abril de 2022.

O Vereador Bolívar Gomes - PSDB, vem por meio deste apresentar Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 32/2022, de 20 de abril de 2022 para que seja alterado o Artigo 1º do referido Projeto de Lei, o qual “AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE AGENTE DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, o qual passa ter a seguinte redação:

     “Art. 1° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a contratar 05 (cinco) Agentes Comunitários de Saúde, em caráter temporário, em razão de excepcional interesse público, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 03 (três) ACS (Agente Comunitário de Saúde) para área 01 (um), 01 (um) ACS (Agente Comunitário de Saúde) para área 02, 01 (um) ACS (Agente Comunitário de Saúde) para área 03 (três), dentro do Programa ESF (Estratégia de Saúde da Família). As contratações seguirão o Processo Seletivo Simplificado nº 02/2022.
.


Plenário Jorge Von Saltiél, 28 de abril de 2022.
Bolívar Gomes
PSDB

JUSTIFICATIVA

Cabe a Comissão de Constituição e Justiça desta distinta Câmara de Vereadores a apreciação de caráter legal da redação dos projetos de lei em tramitação. A Comissão, portanto, segue a orientação da Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa para correção textual legal do Projeto de Lei 32/2022 que, junto desta emenda, estará pronto para apreciação em Plenário.
Bolívar Gomes 
PSDB


